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RESOLUÇÃO Nº 020 DE 31 DE AGOSTO DE 2018 
  
 

Dispõe sobre: A Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.990.000,00 e Abertura de 
Crédito Especial no valor de R$ 28.848,00, às seguintes 
dotações do orçamento vigente, e dá outras 
providências. 

 
O Presidente, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Resolução nº 

001 de 01/01/2018 

RESOLVE: 
 
  Art.1º.Fica o Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista autorizado a realizar 

na Contadoria da Prefeitura, a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 

2.018.848,00 (Dois milhões, dezoito mil, oitocentos e quarenta e oito reais) na seguinte 

categoria de programação do orçamento vigente: 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01 
103010001.2.001000 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
(38) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$     30.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02 
103010001.2.002000 – MANUTENÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 
(74) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$ 500.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02 
103010001.2.003000 – MANUTENÇÃO ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 
(92) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$ 180.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02 
103010001.2.005000 – MANUTENÇÃO ESPECIALIDADES 
(115) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$ 320.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02 
103030001.2.007000 – MANUTENÇÃO CAPS 
(126) 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 
FONTE 01................................................................................R$ 135.000,00 
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(130) 3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
FONTE 01................................................................................R$   20.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02 
103010001.2.009000 – MANUTENÇÃO UPA – ANA JACINTA 
(177) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$ 250.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02 
103010001.2.011000 – MANUTENÇÃO REDE DE SAÚDE MENTAL 
(193 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 
FONTE 01................................................................................R$ 200.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02 
103010001.2.013000 – MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ACOLHIMENTO 
(217) 3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
FONTE 01................................................................................R$   40.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.03 
123650001.2.010000 – MANUTENÇÃO DA CRECHE 
(246) 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 
FONTE 01................................................................................R$ 180.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.03 
123060002.2.018000 – MANUTENÇÃO DO PROCESSAMENTO DE ALIMENTOS 
(296) 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 
FONTE 01................................................................................R$     50.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.03 
123060002.2.018000 – MANUTENÇÃO DO PROCESSAMENTO DE ALIMENTOS 
(486) 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01................................................................................R$     28.848,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.04 
276950001.2.012000 – MANUTENÇÃO DA CIDADE DA CRIANÇA 
(331) 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 01................................................................................R$     75.000,00 
 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.05 
206060001.2.016000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE AGRONOMIA 
(399) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$     10.000,00 
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO....................................................................R$     2.018.848,00 
 
                           Art. 2º.O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto pelo excesso de 

arrecadação no valor de R$ 1.948.848,00 (Hum milhão, novecentos e quarenta e oito mil, 

oitocentos e quarenta e oito reais) provenientes dos contratos firmados com os municípios 

parceiros e R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) pela anulação parcial da dotação orçamentária 

abaixo, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 e da Resolução Ciop 

nº 001 de 01/01/2018: 

ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.02 
103010001.2.002000 – MANUTENÇÃO ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 
(80) 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 
FONTE 01................................................................................R$ 70.000,00 
 

 
  Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 Presidente Prudente, 31 de Agosto de 2018. 

 
 

Ailton Cesar Herling 
Presidente 
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